
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

00080

,

rEI N9 1 597, DE 15 DE~ p"E .1. 9,83 ,

"Declara a data ~ 2 de oo'tubro canemorativa

no Município".

Daltor PWI.O OOBERTO DE~~,.~e1to Mmi

cipal de Cruzeiro, Estado de sã.Q .~auJ,.q, .no usode .~ua,s .atriPuiçêíes J.ega1s~

A smJIN'IE lEI:

Artigo 19 - Fica declarada, a 4a~ de ,2 de qutubm,~

mrativa da emancipação polItiqQ"':~s~tiva,dei Munidp;1.o de. Cruzeiro

segundo a sua História e trad1~ol~l. .,

Artigo 29 - O ExeOltiVO Munic1pq]. ~~â as pi:ov1dências

necessárias para que, anuaJ.nen~" ~a ,q~ .de. .2 _d~qu,tubroseja ccndi.gnanente •

canemarada na cammidaie.

trará ~~gqr nadat,a de sua ~

n secretaria da ~~:i::hl.t'é\MiJn1(rl,pa1 de Cruzei

ro, em 15 de setembro de 1 983•.• " _,



Estado de São Paulo PAULO SCAMILLA

Of. n9 D 7/83 - Projur -

senhor Presidente:

Cruzeiro, 21 de setembro de 1 983

'renho a henra de encaminhar a Vossa Exce Lencí.a

cêpia das leis n9s. 1.592, 1.593, 1.594, 1.595, 1.596, 1.597 e 1.598.

Na c::porb.midade, apresento a Vossa Excelência os

meus protestos de stima e

Ao

Excelentissimo senhor

ARI CAVALHEIRO

~o.
\
\

~;h'~LJ ~

ROB~ DE ALHO 3:AMI

prifeito MUnicipal
I

( ,/'

DD. Presidente da Cânara Municipal de

CRUZEIro - sp.

RUA CAP, NECO, 118 - TELS.; PAEX 4~·1555. ~4·158D e 44·1605




